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P. M. B. G. — GABINETE DO PREFEITO 

AULIUNROSA,,Prefelto Municipal des Bento Gonçalves 

FAÇO maáR , que o Poder Legislativo decretou e-014 
sanCiono a seguinte Lei r 

- 141 o Poder gxecutivo autorizado a doar a 
FUNZAÇAD.FITWOOONÇALMS5 .0? AMPARO A iffiltNCIA um terreno,* 
situado nesta cidade,: na zona denominada PLANALTO com a»l' 
drea superficial de três ( 3.000,) metros quadrados, limi 
tando ao norte„,léste e oeste*  com propriedade da Prefeitu. 
rallftnielpál, , s, ao sul, com uma rua, medindo dito imdvel,* 
ao norte* : cem metros; a liste e °iate, cinquenta metros; e, 
ao Sul, cem m trás 

Art. 2# 	dooç&) é concedida sob a condiçffio de:* 
a donatdria,.•entidade: ainda em Organizaçdb, construir, no 
local, uma..*3cola Modelo para crianças gxpepoionais., 

Art 3$2 . Naeventualidade dO desaparecimento d a 
dondtría, o patrOm6nip desta, por determinaçeo do seu con 
selho, reverterá a Prefeitura Municipal ou poderá ser doado 
a outra instituiçgo de cardter filantrdpico ou beneficinte* 
desta cidade 

Art. 42  - Fica estabelecido o prazo de três 3 )* 
anos para a donatdria iniciar a construçffio da gemida. 

Art. , 59  Vista Lei entrará em vigor na data dei)** 
sua publ caçffio, revogadas,as dispo-946'es em contrdrio. 

Gabinete do Pr'tsfCito Municipal de Bento Gonçalves, aos qua-
torze dias do mis de jo de mil noves e atoa e sessenta e* ugq 
cinco. 	 , 

-Lm 
Milton . Rosa 	 Prefeito 
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